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L E I Nº 1684/73 

de 31 de outubro de 1973 

Autgr~~ª Q rQdêr EXêGUtivç 
a contratar com õ ~anca d( 
Brasil S. A. operação dE , , ~ 

credito ate a importancia 
de Cr$ 65.000.000,00 (ses
senta e cinco milhÕes dE 
cruzeiros). e dá outras pr_s; 
vidências. 

A C~ara Municipal de são José dos Campos apro
va e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Executivo autoriza
do a contratar com o Banco do Brasil S/A, operação de crédito até o valor 
de Cr$ 65.000.000,00 (sessenta e cinco milhÕes de cruzeiros), por prazo 
não superior a 10 (dez) anos, juros não superiores a lO% (dez por cento) 
ao ano, correção monetária e demais condiçÕes estabelecidas pelo Banco do 
Brasil S/A. 

mesma utilizada para as 
PARÁGRAFO ÚNICO - A correção monetária será a 

ObrigaçÕes Reajustáveis do Tesouro Nacional(ORTN) . , . .... 
se outros cr~ter~os nao 

, 
forem fixados pelas Autoridades monetarias do 

Pais. 

Artigo 2º - Os recursos oriundos da operação de 
crédito a que se refere o artigo 1º serão aplicados em execução de obraE , 
de infra-estrutura, tais como: aguas pluviais; meio-fio, sargetas,implan-- , taçao e ou remanejamento da rede viaria urbana e sub-urbana, pavimenta-- , , 
çao, serviços essenciais de utilidade publica, equipamentos comunitarios 
e outras obras ligadas ao desenvolvimento urbano. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As obras que trata este ar
tigo deverão ser escalonadas em prioridades e seus estudos serem represeJ 
tados por projetos gráficos, obedecidas as diretrizes do Plano Diretor. · 

Artigo 3º - Em garantia do financiamento, o M~ 
nicipio de são José dos Campos cederá ao Banco do Brasil S/A parcelas da 
quotas do Imposto de Circulação de M~rcadorias e ou Fundo de Participaçã 

' ' - , dos Municipios, os quais ficam vinculados a operaçao de credito em mon , . -tantes anuais necessarios para amortizar as prestaç·oes do principal e o 
acessÓrios da divida, na forma dos artigos 57 e 72 da Lei nº 4.239, de 2 
de junho de 1963, e do artigo 13 § 1º, do Decreto nº 69.885, de 13 de de 
zembro dé .1971. 

Artigo 4º - Anualmente a partir da proposta or , . . , , . 
çamentar~a de 1974, o Orçamento Anual cons~gnara verbas proprlas para 
amortização das prestaçÕes do principal e pagamento dos acessÓrios da di 
vida e para atender os compromissos da contrapartida de recursos prÓpric 
na fase de execução do projeto. 

(segue 
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Artigo 5º - Fica o Poder Ex.ecutivo autorizado c 
supleme:::;tar por Decret~ a verba destinada a fazer face 
obrigaçoes decorrentes da opera:ção de c ré di to a que se 
vencidas no exercicio de 1974 e.subsequentes, bem como 

a pagamentos dE 
refere o artigo lç 
para a~segurar é - , participaçao de recursos proprios no financiamento das inversoes previ~ 

tas no artigo 2Q desta lei. 

Artigo 6Q - Fica o Banco do Brasil S/A, na con
dição de mandatário, autorizado a receber, nas fontes pagadoras competen
tes, os recursos vinculados na forma do artigo 3º desta Lei, podendo utj 
lizar esses recursos no pagamento do que lhe for devido por força do con
trato de empréstimo de que trato o artigo 1º. 

J\rti.":o 7º - Esta lei entrt1rÚ em vigor nn dnt01.'
do sun publicnção, revogndas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura da Estância de são José dos Cs.lllpos,
aos 31 de outubro de 1973. 

ç~~b~c ~·· 

Sérgio Sobral~ Oliveira 
Prefeito /Municipal 

Registrada e publicada no Gabinete do Prefeito, 
aos trinta e um dias do mês de outubro de mil novecentos e setenta e tres . I i 
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Un/ , _ 

Terezinha dó's· Santos Kojio-
Chef'e de Gabinete ·· 

SSO/D.A/GXMG/vgn. 


